
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.479.011 - SP 
(2019/0091254-0)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : BRASPLAN COMERCIAL CONSULTORIA ASSESSORIA E 

PLAN. LTDA 
ADVOGADOS : FÁBIO MESQUITA RIBEIRO  - SP071812 

 GABRIEL PORTELLA FAGUNDES NETO  - DF020084 
 JANAINA DALOIA RUZZANTE  - SP257397 
 BRUNO GABRIEL BORGES DOS SANTOS  - SP286044 
 LÍVIA GONÇALVES BUZOLIN  - SP336314 
 GABRIELA ORPINELLI DE GODOY  - SP258481 

AGRAVADO  : BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : ATHOS CARLOS PISONI FILHO E OUTRO(S) - SP164374 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARTS. 489 E 1.022 
DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO DO JULGADO. 
REEXAME DE PROVAS. INCURSÃO NA ANÁLISE DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS PACTUADAS ENTRE AS PARTES. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 
1. O  Tribunal de origem analisou todas as questões necessárias ao deslinde  da  
controvérsia, não se configurando omissão, contradição ou negativa de prestação 
jurisdicional. 
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória e a interpretação 
de cláusulas contratuais (Súmulas 5 e 7/STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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